 PROCESSO Nº 70005643457 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 49902

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 499/02 do Município de Xangri-lá, que introduziu benefício para pagamento de débitos fiscais em atraso, estabelecendo normas para sua cobrança extrajudicial. Dispositivos com origem no Poder Legislativo. Alegações de afronta a matéria reservada do Executivo. Inconstitucionalidade em face da violação do princípio da independência e separação dos poderes, porquanto as normas que importem em renúncia fiscal, por afetarem a administração e execução orçamentária do Município, são de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo. Afronta aos artigos 8º, 10, 82, inciso XI, 141 e 149, caput e seus §§ 3º e 5º, inciso V, da Constituição Estadual. Procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 499/02, que introduziu benefícios para pagamento de débitos fiscais em atraso, estabelecendo normas para sua cobrança extrajudicial.

Alega o Proponente, em resumo, a existência de vício de inconstitucionalidade, pois os dispositivos em questão tratam de matéria tributária, de iniciativa exclusiva do Executivo, afrontando, assim, os artigos 61, § 1º inciso II, "b", da CF, e artigo 141, da CE.

Assim, requereu medida liminar, que foi deferida, ficando suspensa a vigência da norma municipal atacada.

A Procuradoria-Geral do Estado sustentou a presunção de constitucionalidade dos dispositivos, nos termos do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, fl. 57.

A Requerida contestou sustentando possuir competência para legislar em matéria tributária, a teor do que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda que para concessão de   benefícios para pagamentos de débitos fiscais. Por fim, que o art. 61, § 1º inciso II, "b", da CF, somente incide com relação aos Territórios. 

Ao Ministério Público, vieram os autos para parecer. 

2. Entende-se que a norma discutida padece de vício de inconstitucionalidade, em que pese seja permitido à Câmara de Vereadores, em princípio, legislar sobre matéria tributária.

Sabe-se que esse posicionamento não se encontra consolidado no egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, sendo várias as decisões que consideram ser reservado ao Executivo o interesse em iniciar o processo legislativo das leis que versam sobre isenções e reduções de impostos, como se pode verificar nas ADINs nºs 594144461, 598276210, 598003655, 598106250, 599351087.

É bem verdade que nessa última ação, julgada em 20/03/2000, o vício de inconstitucionalidade também foi declarado por ter a lei ali questionada provocado diminuição da arrecadação, que não fora prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, diploma de iniciativa exclusiva do Executivo (artigo 149, caput, da CE).

Esse tema, quanto às normas que podem importar em diminuição da arrecadação do Município, merece algumas considerações - apesar desta Procuradoria-Geral de Justiça já ter admitido a iniciativa do Legislativo Municipal em dispor sobre lei que reduzia alíquota de tributo, ressalvando apenas que a incidência da norma deveria obedecer o princípio da anterioridade, pretensão que foi acolhida por esse Tribunal (ADIN nº 70000604736, antes mencionada).

Parece não haver dúvidas sobre a competência do Poder Legislativo em relação às leis tributárias, como já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 148.496-9-SP, de Diadema, SP, Rel. Min. Ilmar Galvão: 

"TRIBUTÁRIO, ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA VALIDADE DE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE EXCLUIU DA COMPETÊNCIA DO PREFEITO A INICIATIVA DE LEI TRIBUTÁRIA, ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 2º, 59 E 69 DA C.F. 

O ordenamento jurídico vigente não contém disposição que contemple a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para o processo legislativo em matéria tributária. Agravo regimental improvido.”

VOTAÇÃO: UNÂNIME (publicado na LEX 208/174)

Contudo, entende-se que essa orientação - a qual, frise-se, não apreciou o problema pelo enfoque da concessão de benefícios fiscais - deve ser admitida com ressalvas, não obstante estarem os estados e os Municípios obrigados a observarem o processo legislativo federal (STF- ADIn/MC nº 872-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, publicada no DOU em 06/08/93 – Ementário nº 1.711-1).

A tese a ser sustentada não é nova, já tendo sido desenvolvida em pareceres do Ministério Público, apresentando-se como um temperamento entre a posição que afirma ser reservada ao Executivo a iniciativa de leis em matéria tributária e a que assevera inexistir essa exclusividade. 

Assim, mesmo admitindo-se ao Legislativo deflagrar o processo de elaboração de regras dessa natureza, afirma-se que não é possível aceitar a iniciativa de normas que afetem as finanças da União, dos Estados ou dos Municípios, importando em possível diminuição da receita, sob pena de ser conferido àquele Poder a possibilidade de inviabilizar a Administração com a concessão de privilégios fiscais, o que aniquilaria o orçamento.

E o próprio conceito de orçamento, elaborado pelo insigne Aliomar Baleeiro como sendo “(...) a previsão da receita e a fixação da despesa para determinado exercício financeiro, plano de conjunto das necessidades monetárias do Estado para certo período, discutido e aprovado, publicamente, pelos órgãos colegiados de representação popular, ou, como quer a autoridade de Maurice Haouriou, é o ato pelo qual são previstas as receitas e autorizadas as despesas da Administração para dado período financeiro” (citado por J. Cretella Jr. in “Comentários à Constituição de 1988”, Ed. Forense Universitária, Vol. VII, 2ª Ed., 1993, p. 3.776), revela a impossibilidade de serem concedidas isenções ou outros benefícios tributários, não previstos na própria lei orçamentária, obviamente porque importariam em redução da previsão de receita, comprometendo a satisfação das despesas, afetando a administração de todos os Poderes e instituições dependentes do orçamento.

A verdade é que o orçamento deve ser um peça rígida, pelo menos no que tange à previsão mínima de receitas, para que se possam cumprir a contento as metas fixadas na LDO e Plano Plurianual. Não é por outro motivo que Adilson Abreu Dallari, em seu artigo “Lei Orçamentária – Processo Legislativo – Peculiaridades e Decorrências”, após referir conceitos de orçamento, afirmou:

“Disso tudo, pode-se extrair a conclusão de que as ações governamentais devem ser previamente preestabelecidas, para que possam ser efetivamente concretizadas, sem problemas de ordem orçamentária ou financeira, dada a necessária previsão dos meios para a consecução dos fins.

Em síntese, a ordem jurídica, no tocante à disciplina das finanças públicas, não admite atuação empírica, incerta, insegura, desmedida ou mesmo aventurosa e temerária.” (“Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política”, 1997, vol. 19, p. 58)

Ademais, se o Poder Legislativo, a qualquer tempo, pudesse criar normas concedendo isenções ou benefícios tributários, estaria indiscutivelmente afetando a previsão de receita e, em conseqüência, modificando o próprio orçamento, várias disposições constitucionais seriam inócuas, por exemplo: (1) as que atribuem Poder Executivo a iniciativa exclusiva para a elaboração das Leis de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento (artigos 165, incisos II e III, da CF, e 149, incisos II e III, da CE); (2) as que determinam que essas leis respectivamente devem prever as modificações da legislação tributária e o impacto financeiro que a concessão de benefícios fiscais causará ao orçamento (artigos 165, §§ 2º e 6º, da CF, e 149, §§ 3º e 5º, inciso V, da CE); (3) as que restringem as emendas ao projeto de Lei do Orçamento, admitindo-se somente as pertinentes com o Plano Plurianual e LDO, que não causem aumento de despesa e sejam corretivas (artigos 166, § 3º, da CF, e 152, § 3º, da CE); (4) as que atribuem ao Poder Judiciário a autonomia na elaboração da sua proposta orçamentária (artigos 99, §§ 1º e 2º, da CF, e 95, inciso VII, da CE); (5) as que conferem ao Ministério Público a autonomia para organizar a sua proposta de orçamento (artigos 127, §3º, da CF, e 110 da CE); etc. Ora, do que adiantaria as Constituições Federal e Estadual conferirem exclusividade ao Executivo na apresentação da proposta da LDO e lei do orçamento, prevendo as modificações tributárias, proibir emendas que acarretassem aumento de despesa ou fossem impertinentes, atribuir ao Judiciário e ao Ministério Público autonomia na elaboração do seu projeto orçamentário, se o Legislativo, após a aprovação do orçamento, pudesse modificá-lo mediante a concessão de benesses tributárias, prejudicando ou, até, tornando inviável a execução orçamentária? Como, por exemplo, ficariam os investimentos ou planos de aumento salarial se a previsão de receita para a sua implementação fosse aniquilada por isenções concedidas pelo Poder Legislador?

Admitir-se tal faculdade, pela argumentação de que só há reserva de iniciativa nos casos expressamente previstos na Lei Maior, devido respeito, revela uma exegese isolada da questão. Em uma análise sistemática, como procurou-se demonstrar com o cotejo da referida iniciativa às normas referentes à elaboração do orçamento, chega-se à conclusão de que não é possível aceitar ter o Legislativo o poder de manipular a peça orçamentária, tornando letra morta, entre outras, as disposições constitucionais que atribuem ao Executivo a exclusividade na apresentação do projeto de Lei do Orçamento e restringem a apresentação de emendas à proposta orçamentária.

É necessário referir que as hipóteses de iniciativa de lei reservadas ao Poder Executivo dizem respeito a suas atribuições essenciais: administração e execução orçamentária (artigo 61, § 1º, e artigo 165 da CF, e artigo 60 e 145 da CE). O que se busca, com isso, é reforçar a divisão funcional da soberania, impedindo que o Poder Legislativo, por iniciativa sua, anule função executiva que não lhe é própria.

Helly Lopes Meirelles, com percuciência, abordou o tema:

“O sistema de separação de funções - executivas e legislativas - impede que o órgão de um Poder exerça atribuições do outro. Assim sendo, a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece 'regras' para a Administração; a Prefeitura as executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em 'atos administrativos', individuais e concretos. O Legislativo edita 'normas'; o Executivo pratica 'atos' segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou da Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante.” (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, pág. 519)

E prossegue, mais adiante:

“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar 'emendas supressivas e restritivas', não lhe sendo permitido, porém, oferecer 'emendas ampliativas', porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo.” (op. cit., pág. 542)

Por outro lado, tem em mira a Constituição o conhecimento privilegiado de que dispõe o Poder Executivo para regrar as matérias que são de sua iniciativa exclusiva. É o que registra Ives Gandra Martins, ao apreciar o disposto no artigo 165 da Carta Magna:

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o nível de informações pertinentes à Administração. Conhecem as questões administrativas à distância, exercendo, de um lado, nítido papel de fiscalização e de representação popular, mas estando inabilitadas para o conhecimento próprio das necessidades cotidianas da Administração, inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe são peculiares.

(...) Do ponto de vista técnico, todavia, bem agiu o constituinte outorgando a iniciativa legislativa para definir os orçamentos nacionais para o ano seguinte ao Poder Executivo. É este que conhece a realidade sobre a qual atua, com o que oferta elementos de melhor julgamento para que o legislador aprove ou não a peça orçamentária, impedindo, por outro lado, que projetos de ocasião, populares ou demagógicos, sejam apresentados, desestimulando-se a máquina administrativa sobre a qual cabe ao Poder Público atuar.” (em "Comentários à Constituição do Brasil", v. 6, t. II, Saraiva, 1991, págs. 176/178)

E por causa do conhecimento dessas exigências administrativas, a Constituição Federal, em seu artigo 165, §§ 2º e 6º (artigo 149, §§ 3º e 5º, inciso V, da CE), pela ordem determina que a LDO “(...) disporá sobre as alterações na legislação tributária (...)” e o projeto de lei do orçamento “(...) será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia”. 
Então, mesmo admitindo-se a normatização de matéria tributária por projeto de lei iniciado no Poder Legislativo, o sistema constitucional (Federal e Estadual) revela que essa iniciativa não poderá criar normas que importem em redução das receitas previstas do orçamento.

Não foi por outro motivo que o Constituinte Estadual expressamente atribuiu ao Executivo a faculdade de encaminhar proposta de renúncia fiscal, medida que deverá ser autorizada, ou não, pela Assembléia Legislativa, como informa o artigo 141, caput:

“Art. 141 - A concessão de anistia, remissão, isenção, benefícios e incentivos fiscais, bem como a dilatação de prazos de pagamento de tributos, só será feita mediante autorização legislativa.”
Portanto, apreciando o caso em tela, verifica-se que a lei  apresentada pela Câmara de Vereadores de Uruguaiana, por  poder importar em redução da arrecadação do Município, é inconstitucional.

A inconstitucionalidade reside na circunstância de ter o Legislativo, ao aprovar a lei combatida, alterando dispositivos de lei tributária, provocado, sem dúvidas, interferência em assunto próprio do Poder Executivo, em flagrante afronta ao princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (artigo 10 da Constituição Estadual); dessarte, a Câmara de vereadores extrapolou suas atribuições, pois a redução da arrecadação afeta diretamente a atividade administrativa e a execução orçamentária, matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal, o qual, para saldar os compromissos financeiros do Município, teria que buscar recursos de fontes diversas das previstas no orçamento.

Mencione-se que os princípios constitucionais, no caso o da iniciativa privativa, por se tratar de matéria de competência reservada ao Executivo, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

Com a concessão de benefício tributário, o Prefeito pode ser surpreendido com a queda de arrecadação, na hipótese de concessão de prazo a maior para quitação dos débitos, o que lhe provocaria dificuldades na administração e eventuais problemas no cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

De tudo o que ficou aqui consignado, conclui-se que a lei impugnada ofende os artigos 8º, 10, 82, XI, 141 e 149, caput e seus §§ 3º e 5º, inciso V, da Constituição Estadual.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 31 de julho de 2003.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

 em exercício.

AFA/AMM/MPM

SUBJUR N.º 007553/03

1
11

